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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Douglas Gomes

PROJETO DE LEI Nº          /2021

					EMENTA:
DISPÕE SOBRE MEDIDAS ECONÔMICAS EMERGENCIAIS A SEREM ADOTADAS EM VIRTUDE DAS MEDIDAS RESTRITIVAS (LOCKDOWN) IMPLANTADAS PELO DECRETO Nº 13.954/2021 NO MUNICÍPIO DE NITERÓI

Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
Art. 1º Ficam suspensos pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, afastados os efeitos da mora, os vencimentos das seguintes dívidas vincendas, prorrogando-os então pelo mesmo prazo:
a) Parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e demais taxas acessórias cobradas conjuntamente;
b) Parcelas do Imposto Sobre Serviços – ISS;
c) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN devido pelas micro e pequenas empresas não inscritas no SIMPLES NACIONAL;
d) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN devido pelos profissionais autônomos;
Parágrafo único. Parcelamento imediato do IPTU de 2021 sem juros e multa.
Art. 2º Ficam prorrogados pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, independentemente de solicitação, a contar da publicação desta Lei, os vencimentos das parcelas dos contratos, sem os efeitos da mora, referentes:
a) Ao REFIS de 2020 e 2021;
b) Créditos para financiamento de Capital de Giro do SUPERA MAIS;
c) Aos programas habitacionais contratados diretamente do Município de Niterói.
Parágrafo único. Os contratos de que trata este artigo poderão ter prorrogados todos os prazos neles previstos, pelo prazo previsto no caput, inclusive o vencimento de todas as demais parcelas a serem pagas até o seu final, mediante requerimento do contratante.
Art. 3° Ficam igualmente suspensos, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei: 
I - a inscrição em dívida ativa de débitos de natureza tributária ou não tributária, devidos ao Município de Niterói;
II - o ajuizamento de novas execuções fiscais de débitos já inscritos em dívida ativa do Município;
III – o lançamento de multas de qualquer natureza, referentes à fiscalização geral ou econômica, ressalvadas aquelas relacionadas às medidas de saúde pública;
IV - a notificação de obrigações decorrentes do exercício do poder de polícia municipal que não sejam aquelas relacionadas às medidas de saúde pública ou aquelas que coloquem em risco a vida;
V – o curso dos prazos para cumprimento de obrigações perante o Município, assumidas por pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado, inclusive aquelas decorrentes de Termos de Ajustamento de Conduta – TAC que não tenham sido firmados perante o Poder Judiciário ou o Ministério Público, ressalvadas aquelas relacionadas às medidas de saúde pública ou de garantia da vida.
VI – o corte do fornecimento de água, energia elétrica, internet e gás pela inadimplência no prazo previsto no caput.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso V, o prazo para cumprimento da obrigação retomará o seu curso decorrido o prazo previsto no caput.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Niterói, 22 de março de 2021.

DOUGLAS DE SOUZA GOMES
VEREADOR LÍDER DO PTC
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